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PORTARIA Nº 109, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018. 

“Institui Comissão para vistoria dos 
veículos e seus condutores do transporte 
Escolar.” 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e, de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomeia a Comissão para Vistoria dos Veículos e Condutores do 
Transporte Escolar para o Exercício de 2018. 

I.  Cidio Cezar Barbosa Marques - Presidente 
II. Sandro Murici de Oliveira - Membro 
III. Laércio Rodrigues de Souza - Membro 
  

          Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, Bahia, 06 de dezembro de 
2018. 

 

 

 

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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